
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 026/11 
De 26 de abril de 2011 

Processo AD no 022/20 1 1 

' ~ .... , 
'J J i 

Dispõe sobre o licenciamento automático do 
Vereador Paulo Vitor Antelmo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo. usando de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Considerar automaticamente licenciado, a contar 
desta data. do cargo de Vereador. o senhor PAULO VITOR ANTELMO. eleito pela coligação 
composta pelo Partido Verde- PV e Partido da República- PR no pleito de 05 de outubro 
de 2008 para a 15° legislatura, para assumir o cargo de Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. em conformidade com o disposto no artigo 50. inciso V, § 1°, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara - LOMA. conforme comunicado formulado à Câmara Municipal 
pelo interessado. 

Artigo 2° - O Secretário Municipal de Serviços Públicos será 
remunerado pela Prefeitura Municipal. uma vez que optou pelo subsídio do cargo de 
secretário. conforme lhe faculta dispositivo legal. 

Artigo 3° - Este a to entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara. aos 26 (vinte e seis) dias do 
mês de abril do ano de dois mil e onze (20 11) . 

~ E ES 
1 cretario 

data. 

.alw . 
Presidente 

(' /~).qn 1 (..v&--

JULIA A...ANDRIÃO DAMUS 

Vic&. residente ( . 

/rfou~EN~ 
2° Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara. na mesma 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARA.RAQ!)ARA. 

~ Rua São Bento, n° 887 ·Centro I CEP. 14.801-300 I Araraquara SP 
camara-arq.sp.qov.br- www.camara-arq.sp.gov.br 1 Fone: (16) 3301-0600-Fax: (16) 3301-0647 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NúMERO 026/11 
De 26 doJ abti de 2011 

Procr.~so AO ,,, 02212011 

Dispt~ sobre o icf:nciornemo Hutomnuco do 
Vereador Pttulo Vitor Antelmo 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL OE ARAAAQUARA. E~él<lo de 
S.~o Pauto. mando do suas mrillulçoes legilis. 

RESOLVE: 

Artigo 1• - Considerar uutOtHflticnmente !icenciodo. il contor 
desta cl;ua. <.lo wrgo ua Vereador. o senhot PAULO VIIOR ANR:IMO. "lako pela co~gaç<'lo 
compo>t" pelo Pnntdo V<.-cll! - PV ~ l'lllt•uo da República -· Pll no pidto ue 06 <lc ou1ubro 
d« 20011 pem a 15' lc~atuto. para assumit o cargo da Soetelllno Munictpal de SeiViçm 
Publicas em conrorm!dade com o disposto no a~igo 50. inc,;o v. S 1•. da l~ll Otg<lnica do 
Muntcipio de Aratllquara - LOMA. conform~ comunocado l:lm'll~ado ll Cllmara Mun1crp,11 
pelo tntctc">l!do. 

Alllgo 2' - o Secu~IAJÍO Municipe>l de SCPIÍÇOS P1Ãl1ücos sera 
temunetado pela Preleítuw Municip.tl. ullld vez que optou pelo subSidiO do cmgo de 
sccrctttrio. conforme lhe facultll t~posalvo lcgçl 

l\t1igo 3• · Este: óto ornra om v1gcr nc~ Unw do sua put:U..:t~çao 

Ct:unnra tv1ur'liuJ:lal ck~ Arart=tquAra dUS 26 {'.llnte c ~':ts) dia~ do 
mt~s df"J abrK do <.mo de dc:>ts rnà P on?c (2011) 

data. 

EDIOLOPES 
1' S~craiAno 

ALUISIO llRAZ 
Presidente 

JULIANA ANDRIÃO DAMUS 
Více-Ptesl<lenle 

ARCÉLIO LUIS MMJELLt 
Adtnlnt$trador Gerat 

DOUTOll LAPENA 
2" S6cretario 

PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "TRIBUNA IMPRESSA" 
EDIÇÃO DO DIA: Quarta-feira, 27 de abril de 2011. 
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